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PAUTA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (ON-LINE)
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2024

Com o número total de _____ Senhora e _____ Senhores Vereadores, verificado o quórum regimental, presença on-line de 2/3 (dois terços) dos Vereadores da Casa, declaro aberta a 4ª Sessão Extraordinária (ON-LINE) da Câmara Municipal de Jardim do Seridó do Exercício de 2024, sendo realizada por videoconferência.
Informamos também que, dando enfoque na transparência pública desta Câmara Municipal, possibilitamos aos cidadãos assistirem a presente sessão pelo canal oficial desta Casa Legislativa no YouTube, e acompanharem as ações da Câmara pelo nosso Instagram oficial, @cmjardimdoserido. Também é possível ouvir esta e outras transmissões da Câmara em nosso podcast oficial nas plataformas digitais Spotifai e Ên-cór. Destacamos que todas plataformas são de acesso gratuito à população.
LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA
Nos termos do artigo 110 do Regimento Interno desta casa, coloco em discussão e aprovação a ata da nossa sessão anterior, a 3ª Sessão Extraordinária, realizada em 31 de janeiro de 2024, vereadores que aprovam permaneçam como estão.
· LEITURA DO EXPEDIENTE RECEBIDO,  
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
Mensagem Executiva nº 012/2024 – Data: 29 de janeiro de 2024: “Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade Pública da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROD E PESC DA BARRA PASSAG TRAIRAS”.

· Mensagem Executiva nº 013/2024 – Data: 29 de janeiro de 2024:
Dispõe sobre alteração do Inciso VI da Lei Complementar 742, de 22 de abril de 2005 e cria a figura do agente de contração, no âmbito do Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó e dá outras providências.


· LEITURA DO EXPEDIENTE DA CÂMARA






· LEITURA DA ORDEM DO DIA

· Mensagem Executiva nº 012/2024 – Data: 29 de janeiro de 2024: “Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade Pública da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROD E PESC DA BARRA PASSAG TRAIRAS”.

· Mensagem Executiva nº 013/2024 – Data: 29 de janeiro de 2024:
Dispõe sobre alteração do Inciso VI da Lei Complementar 742, de 22 de abril de 2005 e cria a figura do agente de contração, no âmbito do Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó e dá outras providências.

ENCERRAMENTO
Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a sessão, convoco a todos os parlamentares para participar da Primeira sessão ordinária do primeiro período do ano 2024, que se realizará dia 19 de fevereiro de 2024 no horário regimental. 
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